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Ofício Circular Condsef/Fenadsef n° 51/2022. 

 

Brasília-DF, 04 de agosto de 2022. 

 

 

 

ÀS 

Entidades Filiadas à CONDSEF/FENADSEF 

 

 

 

Assunto: Representatividade base do INSS. 

 

 
Prezados Companheiros (as), 

Depois de muita resistência da gestão do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

reconhecer que a CONDSEF/FENADSEF representa legitimamente os servidores (as) do INSS, 

juntamente com as nossas entidades filiadas, finalmente fomos informados, através do ofício da 

Presidência do Instituto (documento anexo), do reconhecimento dessa representatividade da 

CONDSEF/FENADSEF dos servidores (as) desse importantíssimo setor. 

 

"A luta que a gente perde é a luta que a gente não faz!!!" 

 

Saudações Sindicais, 

 

 

 

Secretário-Geral da Condsef/Fenadsef 


